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MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

PODER EXECUTIVO 

 

 

 

EDITAL Nº 02/2023 – S M C E R 

EDITAL DE SUSPENSÃO DO CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2023 - S M C E R 
 
O Município de Telêmaco Borba, por meio da Secretaria de Cultura, Esporte e 
Recreação-SMCER, em atenção ao Memorando 003/2023 emitido pela 
Controladoria Geral do Muncípio - CGM, vem por meio deste informar a 
suspensão do prazo  para inscrição previsto no  EDITAL DE CHAMAMENTO 
PÚBLICO Nº 01/2023- S M C E R, publicado na Edição nº 2080 de 19 de janeiro, 
observando as disposições da Lei Municipal n° 2210 de 07 de maio de 2018, 
conforme alterações acrescentadas pela Lei Municipal nº 2421, de 20 de 
dezembro de 2021, que torna público o Edital de Seleção de Projetos Desportivos 
e Paradesportivos – Programa de Incentivo e Financiamento do Esporte.  
 
O prazo ficará suspenso até a apresentação pelo Orgão de Controle Interno, da 
indicação expressa das supostas irregularidades e exposição das providências 
que poderão ser adotadas para corrigir o ato eventualmente irregular, conforme 
disposto nos art. 18 e art. 20, § 1º da Lei Municipal nº 1643 de 20071 e  em 
atenção ao princípio da motivação, que impõe à Administração Pública a 
obrigatoriedade de fundamentar o ato praticado, bem como o dever de indicação 
dos pressupostos de fato e de direito que determinaram a decisão do ato, o que 
por analogia aos termos do art. 2º, §único, VII, da Lei n. 9.784/99, impõe a 
apresentação da “motivação” necessária para eventual alteração do EDITAL DO 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2023 - S M C E R.  

 

Telêmaco Borba, 16 de fevereiro de 2023. 

 
 
 

 
 

Marcio Artur de Matos 
Prefeito 

 
 
 
 

Fabricio Nunes Flores 
 Secretário de Cultura, Esporte e Recreação 

 

 
1 [..] Art. 18. Verificada a ilegalidade ou irregularidade de ato(s) ou contrato(s), a CGM de imediato dará ciência ao Chefe do Executivo, comunicará 
também ao responsável, a fim de que o mesmo adote as providências e esclarecimentos necessários ao exato cumprimento da Lei, fazendo indicação 
expressa dos dispositivos a serem observados. [..] Art. 20. Os responsáveis pelo controle interno ao tomarem conhecimento de qualquer irregularidade 
ou ilegalidade, dela darão ciência, de imediato, à CGM e ao Prefeito Municipal para adoção das medidas legais cabíveis, sob pena de responsabilidade 
solidária. § 1º. Na comunicação ao Chefe do Poder Executivo, o Coordenador indicará as providências que poderão ser adotadas para: I – corrigir 
a ilegalidade ou irregularidade apurada; [..] 
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      MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
PODER EXECUTIVO 

  

 
D E C R E T O N.º 2 9 1 2 0, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2023 

 
Nomear os aprovados no Edital nº 11/2023 

do Concurso Público Municipal nº 01/2022. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 

usando das atribuições que lhe são conferidas,  

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º NOMEAR os servidores relacionados no anexo I, que faz 

parte integrante deste Decreto, a partir de 22 de fevereiro de 2023, 

aprovados no Concurso Público Municipal nº 01/2022, conforme trata o Edital 

de Convocação n° 11/2023. 

 

Art. 2º Os nomeados relacionados no anexo I deverão tomar posse 

no prazo de 30 dias. 

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 

revoga as disposições em contrário. 

 
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO 
BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 16 de 
fevereiro de 2023. 

 
 

 
Marcio Artur de Matos 

 Prefeito  
 
 
 

Luis Fabiano de Matos 
 Procurador Geral do Município  

P U B L I C A D O 
Edição nº: _______________ 

Data: _____/_____/______ Pág. ____ 
Boletim Oficial do Município de Telêmaco 

Borba-PR 
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      MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
PODER EXECUTIVO 

  

 

ANEXO I 

DECRETO Nº 2 9 1 2 0 

RELAÇÃO DE CANDIDATOS  
NOMEAÇÃO A PARTIR DE 22/02/2023  

    

Edital de Convocação n.º 11/2023- CONCURSO PÚBLICO  01/2022.  
 

N.º 
ORDEM MATR NOME CARGO AREA DE ATUAÇÃO NÍVEL 

PADRÃO DATA 
NOMEAÇÃO NÍVEL VENC/CLASSE 

1 11286 MARIA APARECIDA BISPO PROFESSOR   I A 22/02/2023 

2 11287 LUANA DE CASSIA ROSA PROENÇA PROFESSOR   I A 22/02/2023 

3 11288 JULIANA ISABEL GIULI DA SILVA FERREIRA TECNICO MUNICIPAL DE 
NÍVEL SUPERIOR MEDICINA VETERINÁRIA  XIV A 22/02/2023 

 



6
Telêmaco Borba, 16 de fevereiro de 2023 - Edição 2099

        MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
PODER EXECUTIVO 

  

 
D E C R E T O N.º 2 9 1 2 1, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2023. 

 
 
Regulamenta a Lei 2180 de 2017 e a Lei 

2396 de 2021, no que se refere aos critérios, 

diretrizes e procedimentos para concessão 

do benefício denominado “Bolsa Aluguel 
Social” destinadas ao auxílio de famílias em 

situação de vulnerabilidade 

socioeconômica, nos casos previstos, e dá 

outras providências. 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 

usando das atribuições que lhe são conferidas, 

 
D E C R E T A: 
 

Art. 1°. Fica instituído o "Programa Bolsa Aluguel Social", nos termos deste Decreto, 

que apresenta as diretrizes e procedimentos básicos para a realização de concessão 

de benefício eventual e temporário, destinado a subsidiar o pagamento de aluguel de 

imóvel e destinado, nos casos previstos, ao auxílio de famílias em situação de 

vulnerabilidade socioeconômica. 

 

Art. 2° O “Programa Bolsa Aluguel Social" abrangerá os casos de: 

I- Calamidade pública e/ou eventos da natureza que danifiquem total ou parcialmente 

edificações impossibilitando a sua ocupação salubre e segura; 

II-Edificações com condição precária de segurança e rigidez, e que ofereçam risco 

eminente aos seus habitantes;  

III-Determinação judicial; 

IV-Ocupação de áreas públicas ou áreas destinadas à obras de infraestrutura 

necessárias ao desenvolvimento municipal;  

 

 

P U B L I C A D O 

Edição nº: _______________ 

Data: _____/_____/______Pág._______ 

Boletim Oficial do Município de Telêmaco Borba-

PR 
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        MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
PODER EXECUTIVO 

  

 

V-Mulheres vítimas de violência doméstica em vulnerabilidade socioeconômica, com 

residência fixa no município e sob amparo de medidas protetivas em andamento, ou 

já decretadas pelo poder judiciário. 

§1°- Os casos encaminhados pela Secretaria Municipal de Assistência Social, através 

de Relatório Técnico elaborado pelas equipes de referência, com relação aos casos 

que envolvem mulheres vítimas de violência, deverão ser atendidos de forma 

imediata, conforme avaliação técnica (CRAS e CREAS) e sem a necessidade de 

prévia deliberação por parte do Conselho Municipal de Habitação.  

§2°- Nos casos em que o benefício for concedido, a equipe técnica de referência 

(CRAS e CREAS), responsável pelo acompanhamento da vítima, deverá informar a 

Divisão de Habitação em caso de eventuais alterações e/ou possibilidade de 

suspensão do benefício. 

 

Art. 3° O benefício poderá ser concedido mensalmente pelo prazo de 6(seis) meses, 

com prorrogação por igual período, se verificada a permanência das condições 

previstas, e com valor correspondente a 4 U.F.M. (Unidade Fiscal do Município). 
 

Art. 4° Para a concessão do benefício deverão ser atendidos cumulativamente as 

seguintes condições: 

I- Situação de vulnerabilidade socioeconômica, temporária ou não, comprovada 

mediante Relatório Analítico do Cadastro Único para programas sociais do governo 

federal; 

II- Condição precária de segurança e rigidez da edificação, com eminente risco 
aos habitantes, atestada mediante laudo de engenharia da defesa civil do município, 

segundo o disposto nos incisos I e II do artigo 2°; 

III- Não ser, ou qualquer membro do núcleo familiar, proprietário, promitente, 

comprador cessionário ou posseiro de outro imóvel. 
§1° - Serão isentos de qualquer comprovação os casos determinados pelo poder 

judiciário e/ou previstos pelo inciso V, desde que solicitados pela Secretaria Municipal  
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        MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
PODER EXECUTIVO 

  

 

de Assistência Social – SMAS, através de Relatório Técnico encaminhado pelas 

equipes de referência. 

 

Art. 5° O requerimento para adesão ao “Programa Bolsa Aluguel Social” deverá ser 

protocolado e acompanhado dos seguintes documentos: 

I-Requerimento devidamente assinado pelo interessado; 

II-RG, CPF, endereço e contato telefônico; 

III-Comprovante de inscrição no Cadastro Único para programas sociais do governo 

federal, através de Relatório Analítico, exceto para os casos previstos nos incisos III 

e V do artigo 2°. 

§1°- O processo deverá seguir à divisão de habitação a qual fará, em primeira 

instância, a análise da documentação apresentada, exceto nos casos descritos nos 

§1º e §2º, inciso V, artigo 2°. 

§2°- Se atendidas as condições do artigo 4°, o processo deverá ser encaminhado à 

defesa civil para visita técnica e elaboração de laudo de avaliação quanto à 

estabilidade e solidez da edificação, e quanto aos riscos de ocupação.  

§3°- Se atestado o risco de ocupação do imóvel, o processo deverá ser remetido ao 

Conselho Municipal de Habitação e Conselho Gestor do Fundo Municipal de 

Habitação de Interesse Social (FMHIS) para deliberação.  

§4°- Se deliberado pela concessão do benefício, o processo será encaminhado à 

Divisão de Habitação para os procedimentos necessários para o atendimento ao 

beneficiário. 

§5°- Na hipótese de não serem atendidos os requisitos para adesão ao programa, o 

processo deverá ser encerrado e encaminhado ao arquivo público municipal. 

 

Art. 6° Deverá ser observada a seguinte ordem de prioridade para concessão do 

benefício: 

I - Mulheres vítimas de violência doméstica em vulnerabilidade socioeconômica, com 

residência fixa no município e sob amparo de medidas protetivas em andamento, ou 

já decretadas pelo poder judiciário; 
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        MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
PODER EXECUTIVO 

  

 

II - Famílias com pessoas portadoras de deficiência física ou mental ou, que 

apresentem doenças crônicas degenerativas que a impossibilite para o trabalho, 

mediante apresentação de laudo médico; 

 

III - Famílias com pessoas idosas; 

IV - Famílias chefiadas por mulheres. 

Parágrafo único. Entende-se por família, agrupamento humano formado por duas ou 

mais pessoas com ligações biológicas, ancestrais, legais ou afetivas que, geralmente, 

vivem ou viveram na mesma casa. 

 

Art. 7° O programa se desenvolverá em função da disponibilidade de recursos 

financeiros do município e através de dotação orçamentária específica.  

 
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO 
BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 16 de 
fevereiro de 2023. 

 
 
 
 
 
 

Marcio Artur de Matos 
Prefeito 

 
 
 
 
 
 

Luis Fabiano de Matos 
Procurador Geral do Município 
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        MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

 

PODER EXECUTIVO 

  

 
D E C R E T O N.º 2 9 1 2 2, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2023 

 
 
 
prorrogado por 30 (trinta) úteis o 
prazo para adesão ao programa 
REFIS 2022, instituído pela Lei 
Complementar 118/2022. 
 
 
 

 
Considerando os termos da Lei Complementar 118, de 11 de outubro de 2022, 
que instituiu o programa de recuperação fiscal de Telêmaco Borba 2022. 

Considerando os termos do Art. 8º da referida lei que prevê que: “O prazo para 
a adesão ao REFIS inicia-se a partir de 03 de outubro 2022 e encerra-se em 90 
(noventa) dias uteis, prazo que poderá, a critério da administração, ser prorrogado 
por mais 30 (trinta) dias através de decreto. 

Considerando o as datas comemorativas e o recesso de fim de ano em que não 
houve expediente administrativo na Prefeitura de Telêmaco Borba. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas,  

 
D E C R E T A: 

 
Art. 1º Fica prorrogado por 30 (trinta) úteis o prazo para adesão ao 

programa REFIS 2022, instituído pela Lei Complementar 118/2022. 

 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e revoga 

as disposições em contrário. 
 

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO 
BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 16 de 
fevereiro de 2023. 
 
 

Marcio Artur de Matos 
Prefeito 

 
 

Luis Fabiano de Matos 
Procurador Geral do Município 

 
 

Celso Elli Burakoviski 

Secretário Municipal de Finanças 

P U B L I C A D O 

Edição nº: 2097 – Data:14-02-2023 
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

Edição nº: _______________ 
 

Data: _____/_____/_______ Pág. ____ 
 Boletim Oficial do Município de Telêmaco Borba-PR 
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        MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
PODER EXECUTIVO 

  

P O R T A R I A N.º 5 0 5 0 
 
 
Retifica a Portaria 5025 de 19 de janeiro de 
2023. 
 
 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 
usando das atribuições que lhe são conferidas e de conformidade com o disposto 
na Lei Municipal nº 1.341, de 14 de maio de 2002, 
 
 

R E S O L V E: 
 
 
 

Art. 1º Fica retificada a Ementa da Portaria 5025 de 19 de janeiro de 
2023, a qual passa a vigorar conforme a seguinte redação: 

 
 

“Conceder Suprimento de Fundos para as servidoras: 
Thaís Satie Faria Yaedu Martins e Sirlei Bittencourt” 

 
 
 
Art. 2º Fica a Portaria 5025 de 19 de janeiro de 2023, acrescida do 

artigo 1º A, a qual passa a vigorar conforme a seguinte redação: 
 
 
 
“Art. 1º  A:  AUTORIZAR a concessão de Adiantamento no valor de R$ 4.000,00 

(quatro mil reais), à servidora SIRLEI BITTENCOURT, matrícula 22.135, nos termos da Lei 
Municipal nº 1.674, de 12 de junho de 2008. 

 
Elemento da despesa: 

33.90.39.96.00 Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica – Pgto. Antecipado R$ 4.000,00 

TOTAL: R$ 4.000,00 

“ 
 
 

P U B L I C A D O 
Edição nº: _______________ 

Data: _____/_____/_______ Pág. ______ 
Boletim Oficial do Município de Telêmaco 

Borba-PR 
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        MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
PODER EXECUTIVO 

  

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
revoga as disposições em contrário, ratificando os demais termos da Portaria 5025 
de 19 de janeiro de 2023. 

 
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO 
BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 15 de 
fevereiro de 2023. 

 
 

Marcio Artur de Matos 
Prefeito 

 
 
 

Celso Elli Burakovski  
Secretário Municipal de Finanças  

 
 
 

Luis Fabiano de Matos 
Procurador Geral do Município 
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Itens da Ata

ATA DE REUNIÃO DE 16/02/2023 DAS 08:55 ÀS 09:30

1 - Abertura da Sessão pelo Presidente;

2 - Discussão e votação dos processos deferidos

3 - Discussão e votação dos processos indeferidos

4 - Abaixo segue a lista de participantes convocados para a reunião:

PRESIDENTE - FLAVIA MARCELA CASTELUCIO LAGOS - CPF: 066.111.999-85

JULGADOR - ELCIO ELON GOLTZ - CPF: 038.443.529-70

JULGADOR - MIRIAM CORTEZ CARNEIRO - CPF: 025.518.319-46

SECRETÁRIO - FLAVIA MARCELA CASTELUCIO LAGOS - CPF: 066.111.999-85

5 - Os processos que foram votados sem divergência foram:

279150.19970000397-7 IMPROVIDO IMPROVIDO POR UNANIMIDADE DE VOTOS

279150.19970000417-5 IMPROVIDO IMPROVIDO POR UNANIMIDADE DE VOTOS

279150.10000007150-9 IMPROVIDO IMPROVIDO POR UNANIMIDADE DE VOTOS

279150.10000007151-7 IMPROVIDO IMPROVIDO POR UNANIMIDADE DE VOTOS

279150.10000007190-8 NÃO CONHECIDO
- FORA DE PRAZO

NÃO CONHECIDO -
FORA DE PRAZO POR UNANIMIDADE DE VOTOS

Protocolo Voto Relator Resultado Final Votação

6 - Encerramento da Reunião e leitura da ATA, pelo Presidente, com as assinaturas de
forma eletrônica dos participantes da reunião;

ATA DE REUNIÃO

REUNIÃO 5/2023

Página 1/2
JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE INFRAÇÕES

AV. PREF. CACILDO BAPTISTA DE ARPELAU, 490 - CENTRO/TERMINAL RODOVIÁRIO, 7915 - PR, 84261200 - Telefone: (42) 3904-1817
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Flavia Marcela Castelucio Lagos
Presidente

Elcio Elon Goltz
Julgador

Miriam Cortez Carneiro
Julgador

Flavia Marcela Castelucio Lagos
Secretário

Página 2/2
JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE INFRAÇÕES

AV. PREF. CACILDO BAPTISTA DE ARPELAU, 490 - CENTRO/TERMINAL RODOVIÁRIO, 7915 - PR, 84261200 - Telefone: (42) 3904-1817

Telêmaco Borba, 16 de fevereiro de 2023.

Presidente FLAVIA MARCELA CASTELUCIO LAGOS

Secretário FLAVIA MARCELA CASTELUCIO LAGOS
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MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 

ESTADO DO PARANÁ 
Poder Executivo 
DMSPT-TBTRAN 

 

 
 

  
 
EDITAL Nº 26/2023 
 

AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRÂNSITO 
 
 

Fundamentado nos termos do Art. 281 Parágrafo Único, inciso II, da Lei N. 9.503, de 23/09/1997, considerando que a Empresa Brasileira 
de Correios e Telégrafos - ECT devolveu as Notificações e Imposições de Infrações de Trânsito por não ter localizado os proprietários dos 
veículos, ou porque a ECT não comprovou a entrega das Notificações e Imposições de Infrações de Trânsito aos destinatários, proprietários 
dos veículos abaixo relacionados, a Autoridade de Trânsito, ao final identificada, Notifica o(s) proprietário(s) do(s) veículo(s) abaixo 
especificado(s), da autuação pelo cometimento da(s) infração(ões) respectiva(s), podendo, caso queira, no prazo da data limite nesse edital, 
retira a devida autuação na TBTRAN no seguinte endereço: Avenida Prefeito Cacildo Batista de Arpelau n° 490 Centro/Terminal Rodoviário, 
CEP: 84.261-200, para apresentar defesa da autuação, ou ainda informar o real condutor, conforme disposto no art. 257, parágrafo 7 da mesma 
Lei, combinado com a resolução n.619/2016 do CONTRAN. Sendo pessoa jurídica o proprietário do veículo, a não indicação do condutor, 
implicara nas sanções do art. 257, parágrafo 8 do CTB. 
 

PLACA Nº A. I. T. DATA 
INFRAÇÃO ARTIGO 

AVISO DE 
RECEBIMENTO -

AR 
DATA LIMITE 

AVX6554 116100T000287676 17/11/2022 228 BT 983836147 BR 20/03/2023 
AXX5G81 116100T000617617 23/01/2023 181 XIX BT 983835875 BR 20/03/2023 
BEN6F75 279150T000005552 30/01/2023 252 BT 983836456 BR 20/03/2023 
LZN9143 279150NIC0003560 29/08/2023 181 XX BT 983834693 BR 20/03/2023 
AUS7590 279150T000003737 08/11/2022 181 XVII BT 983834954 BR 20/03/2023 
APN9560 279150T000005480 12/01/2023 181 XVII BT 983831887 BR 13/03/2023 
APN9560 279150T000005488 13/01/2023 181 XVII BT 983831873 BR 13/03/2023 
APN9560 279150T000005477 11/01/2023 181 XVII BT 983831860 BR 13/03/2023 
ENK8654 116100T000468888 03/12/2022 181 XIX BT 983815120 BR 30/01/2023 

MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 

ESTADO DO PARANÁ 
Poder Executivo 
DMSPT-TBTRAN 

 

 
 

PWY3A32 279150T000004424 13/10/2022 181 XVII BT 983825095 BR 17/02/2023 
AVX2972 279150T000005212 12/12/2022 181 XVII BT 983823815 BR 16/02/2023 
LLU1D21 279150T000004195 20/10/2022 181 XVII BT 983828724 BR 27/02/2023 
ASH2204 116100T000617411 19/01/2023 181 XIX BT 983834027 BR 20/03/2023 
FOJ3G92 279150NIC0003540 19/08/2022 181 XVII BT 983833548 BR 16/03/2023 
ALP9596 279150T000003942 10/11/2022 181 XVII BT 983834835 BR 20/03/2023 
AVO9396 279150T000004715 01/11/2022 181 XVII BT 983837010 BR 23/03/2023 
ALH0610 279150T000004717 01/11/2022 181 XVII YB 046636080 BR 23/03/2023 
AQU0644 116100T000452867 20/11/2022 172  YB 046636120 BR 23/03/2023 
ANM5647 116100T000468485 19/11/2022 181 XV YB 046636195 BR 23/03/2023 
OOK8H44 116100T000323926 19/11/2022 181 XX YB 046636164 BR 23/03/2023 
ATD7B21 116100T000448881 10/11/2022 181 XV YB 046636694 BR  
AWR1E51 116100T000417860 04/11/2022 181 XIX BT 983834778 BR 20/03/2023 
BBT7890 279150T000004776 28/01/2023 186 II BT 983836460 BR 20/03/2023 
AAA7253 279150T000002827 18/11/2022 252 BT 983835186 BR 20/03/2023 
AIZ0643 279150T000002830 10/11/2022 181 XVII BT 983835288 BR 20/03/2023 
AYA2F92 279150T000003921 17/11/2022 252 YB 046636748 BR 23/03/2023 
APU9F80 116100T000205108 19/11/2022 193 YB 046636734 BR 23/03/2023 
ADE7011 279150T000004777 31/01/2023 181 XVII BT 983836368 BR 20/03/2023 
IFX3223 116100T000468486 19/11/2022 181 XV BT 983837195 BR  
AVM5982 279150T000004738 10/11/2022 181 XX BT 983835053 BR 20/03/2023 
BDN5B47 116100T000468481 19/11/2022 181 XVII YB 046636487 BR  
BMW8A74 116100T000465957 18/11/2022 182 VIII YB 046636495 BR 23/03/2023 
AVX6554 116100T000205743 20/11/2022 228 YB 046636323 BR 23/03/2023 
DBN2900 116100T000448878 10/11/2022 181 XV BT 983837536 BR 23/03/2023 
ATK1I92 116100T000472971 19/11/2022 181 XVII YB 046636093 BR 23/03/2023 
AVZ0F51 116100T000465958 18/11/2022 182 VII BT 983837068 BR 23/03/2023 
ATW6570 279150NIC0003492 27/07/2022 181 XVII BT 983823143 BR 16/02/2023 
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MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 

ESTADO DO PARANÁ 
Poder Executivo 
DMSPT-TBTRAN 

 

 
 

LYV5B32 279150T000003491 10/10/2022 181 XVII BT 983827012 BR 23/02/2023 
DWA6F26 279150T000005381 20/12/2022 181 XVII BT 983827406 BR 23/02/2023 
AVX7323 279150T000005386 21/12/2022 181 XVII BT 983827410 BR 23/02/2023 
MRP7101 116100T000323949 05/12/2022 181 IX BT 983815164 BR 30/01/2023 
AYI1D32 279150NIC0003623 06/12/2022 257 BT 983823801 BR 30/12/2022 
AYT6563 279150T000004226 29/09/2022 181 XVII BT 983819400 BR 06/02/2023 
DWT6244 116100T000204359 23/09/2022 228 BT 983813185 BR 26/01/2023 
BCE6947 116100T000571503 09/01/2023 181 VIII BT 983829150 BR 06/03/2023 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 

ESTADO DO PARANÁ 
Poder Executivo 
DMSPT-TBTRAN 

 

 
 

 
 
Transcorrido o prazo acima, sem a retirada da autuação, fica(m) o(s) notificado(s) ciente(s) da notificação nos Termos do Art.282 da Lei n.9503, 
de 23/09/1997, e seus Parágrafos 4 e 5 (acrescidos pela Lei 9.602/1998). 

 
 

Telêmaco Borba, 15 de Fevereiro de 2023.                   
 
 

Jorge Luiz Vella Junior 
Divisão Municipal de Segurança Pública e Trânsito 
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EXTRATO - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
 
 

Ata de Registro de Preços  N°. 65/2023 
Pregão Eletrônico Nº. 154/2022 
Contratante MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
Contratado REDE COMPRE BEM EIRELI - EPP 
Objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, LEITE E SEUS 

DERIVADOS. 
Valor R$ 52.917,00 
Prazo VIGÊNCIA 12 (DOZE) MESES 

 
Ata de Registro de Preços  N°. 66/2023 
Pregão Eletrônico Nº. 154/2022 
Contratante MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
Contratado CAROLINA DE PROENCA STONOGA - EIRELI 
Objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, LEITE E SEUS 

DERIVADOS. 
Valor R$ 133.056,54 
Prazo VIGÊNCIA 12 (DOZE) MESES 

 
Ata de Registro de Preços  N°. 67/2023 
Pregão Eletrônico Nº. 154/2022 
Contratante MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
Contratado MAQUEA E MAQUEA LTDA - EPP 
Objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, LEITE E SEUS 

DERIVADOS. 
Valor R$ 112.900,32 
Prazo VIGÊNCIA 12 (DOZE) MESES 

 
Ata de Registro de Preços  N°. 68/2023 
Pregão Eletrônico Nº. 154/2022 
Contratante MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
Contratado COMERCIO DE SUPRIMENTOS RJ LTDA 
Objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, LEITE E SEUS 

DERIVADOS. 
Valor R$ 836.949,18 
Prazo VIGÊNCIA 12 (DOZE) MESES 

 
Ata de Registro de Preços  N°. 69/2023 
Pregão Eletrônico Nº. 154/2022 
Contratante MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
Contratado MR OLIVEIRA COMERCIO DE ALIMENTOS E MATERIAIS DE LIMPEZA LTDA 
Objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, LEITE E SEUS 

DERIVADOS. 
Valor R$ 9.207,00 
Prazo VIGÊNCIA 12 (DOZE) MESES 

 
Ata de Registro de Preços  N°. 70/2023 
Pregão Eletrônico Nº. 154/2022 
Contratante MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
Contratado COMERCIAL BEIRA RIO LTDA 
Objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, LEITE E SEUS 

DERIVADOS. 
Valor R$ 196.393,77 
Prazo VIGÊNCIA 12 (DOZE) MESES 

 
Ata de Registro de Preços  N°. 71/2023 
Pregão Eletrônico Nº. 154/2022 
Contratante MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
Contratado VEM COMERCIAL E SERVIÇOS LTDA 
Objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, LEITE E SEUS 

DERIVADOS. 
Valor R$ 318.359,31 
Prazo VIGÊNCIA 12 (DOZE) MESES 

 
Ata de Registro de Preços  N°. 72/2023 
Pregão Eletrônico Nº. 154/2022 
Contratante MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
Contratado CRS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS EM GERAL LTDA 
Objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, LEITE E SEUS 

DERIVADOS. 
Valor R$ 90.314,26 
Prazo VIGÊNCIA 12 (DOZE) MESES 
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MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

Poder Executivo 
 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 

 
PROTOCOLO Nº: 4564/2023 

INEXIGIBILIDADE Nº: 18/2023  
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA MÉDICA EM EXAMES 

LABORATORIAIS. 

FORMA DE PAGAMENTO: 15 dias após entrega da NF 

PRAZO DE EXECUÇÃO:  12 (doze) meses 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 

CREDOR: IDF - INSTITUTO DOUTOR FEITOSA. 

CNPJ Nº: 08.853.496/0001-58 

VALOR GLOBAL: R$ 480.000,00 

CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA:  
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

CÓDIGO DOTAÇÃO RECURSO VERBA 
713 12.001.10.301.1001.2072.3390.39 000 PRÓPRIA 

 
 
Fica a despesa acima especificada, com fundamento no artigo 25, da Lei 8.666/93, e em 
consonância com o contido no referido protocolo e Parecer Jurídico acostado aos autos, 
em observância ao contido no art. 26 do mesmo Diploma Legal. As sanções e punições 
relacionadas à execução contratual serão aquelas previstas no Decreto Regulamentar 
Municipal nº 25.045/2018. 
 

 
 
 
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM 

TELÊMACO BORBA, ESTADO DO 
PARANÁ, 16 de fevereiro de 2023.  

 
 
 
 
 

MARCIO ARTUR DE MATOS 
Prefeito 
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MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

Poder Executivo 
 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 

 
PROTOCOLO Nº: 3600/2023 

INEXIGIBILIDADE Nº: 19/2023 

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS EM ATENÇÃO BÁSICA E 

PLANTÃO.     

FORMA DE PAGAMENTO: 15 dias após entrega da NF 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (doze) meses   
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses   
CREDOR: M. W. FERREIRA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA. 

CNPJ Nº: 48.129.044/0001-42 

VALOR GLOBAL: R$ 556.800,00 

CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA:  
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

CÓDIGO DOTAÇÃO RECURSO VERBA 
707 12.001.10.301.1001.2072.3390.34 000 PRÓPRIA 

 
 
Fica a despesa acima especificada, com fundamento no artigo 25, da Lei 8.666/93, e em 
consonância com o contido no referido protocolo e Parecer Jurídico acostado aos autos, 
em observância ao contido no art. 26 do mesmo Diploma Legal. As sanções e punições 
relacionadas à execução contratual serão aquelas previstas no Decreto Regulamentar 
Municipal nº 25.045/2018. 
 

 
 
 
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM 

TELÊMACO BORBA, ESTADO DO 
PARANÁ, 16 de fevereiro de 2023.  

 
 
 
 
 

MARCIO ARTUR DE MATOS 
Prefeito 
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MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

Poder Executivo 
 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 

 
PROTOCOLO Nº: 4686/2023 

INEXIGIBILIDADE Nº: 20/2023 

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA MÉDICA EM EXAMES 

LABORATORIAIS. 

FORMA DE PAGAMENTO: 15 dias após entrega da NF 

PRAZO DE EXECUÇÃO:  12 (doze) meses 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 

CREDOR: RIDAN LABORATÓRIO DE ANÁLISES LTDA. 

CNPJ Nº: 75.685.966/0001-09 

VALOR GLOBAL: R$ 840.000,00 

CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA:  
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

CÓDIGO DOTAÇÃO RECURSO VERBA 
713 12.001.10.301.1001.2072.3390.39 000 PRÓPRIA 

 
 
Fica a despesa acima especificada, com fundamento no artigo 25, da Lei 8.666/93, e em 
consonância com o contido no referido protocolo e Parecer Jurídico acostado aos autos, 
em observância ao contido no art. 26 do mesmo Diploma Legal. As sanções e punições 
relacionadas à execução contratual serão aquelas previstas no Decreto Regulamentar 
Municipal nº 25.045/2018. 
 

 
 
 
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM 

TELÊMACO BORBA, ESTADO DO 
PARANÁ, 16 de fevereiro de 2023.  

 
 
 
 
 

MARCIO ARTUR DE MATOS 
Prefeito 
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MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

Poder Executivo 
 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 

 
PROTOCOLO Nº: 3645/2023  
INEXIGIBILIDADE Nº: 21/2023 

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS EM EXAMES DE ANÁLISES 

CLÍNICAS. 

FORMA DE PAGAMENTO: 15 dias após entrega da NF 

PRAZO DE EXECUÇÃO:  12 (doze) meses 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 

CREDOR: FERNANDO MENDES CHEMIN & CIA LTDA  

CNPJ Nº: 23.991.382/0001-68 

VALOR GLOBAL: R$ 720.000,00 

CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA:  
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

CÓDIGO DOTAÇÃO RECURSO VERBA 
713 12.001.10.301.1001.2072.3390.39 000 PRÓPRIA 

 
 
Fica a despesa acima especificada, com fundamento no artigo 25, da Lei 8.666/93, e em 
consonância com o contido no referido protocolo e Parecer Jurídico acostado aos autos, 
em observância ao contido no art. 26 do mesmo Diploma Legal. As sanções e punições 
relacionadas à execução contratual serão aquelas previstas no Decreto Regulamentar 
Municipal nº 25.045/2018. 
 

 
 
 
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM 

TELÊMACO BORBA, ESTADO DO 
PARANÁ, 16 de fevereiro de 2023.  

 
 
 
 
 

MARCIO ARTUR DE MATOS 
Prefeito 


